A Lein.° 9503 ...

de 23 de novembro de 1997, que introduziu o Cdédigo de Transito
Brasileiro (CTB), regulou a aplicacdo de penalidade de adverténcia
por escrito, em seu artigo 267, da seguinte forma: “Art. 267. Podera
ser imposta a penalidade de adverténcia por escrito a infracdo de
natureza leve ou média, passivel de ser punida com multa, ndo sendo
reincidente o infrator, na mesma infracdo, nos ultimos doze meses,
guando a autoridade, considerando o prontuario do infrator, entender

esta providéncia como mais educativa.”"Depreende-se do texto legal os

seguintes requisitos:

a) infracdo de natureza leve ou média;
b) punida com multa;

¢) néao reincidéncia especifica nos ultimos doze meses;
d) ser mais educativa.



